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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.403, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
Homologa o regimento da Junta 
Administrativa de Recursos e 
Infrações - JARI, e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e levando 
e conta as determinações da Lei N.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, e a Lei Municipal nº 5.373, de 16 de 
agosto de 2017, que criou a Junta Administrativa de 
Recursos de Infração – JARI,

DECRETA

Art. 1º Fica homologado o regimento da Junta 
Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito – 
JARI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 2.282, de 11 de maio de 
1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2018

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Regimento - Junta Administrativa de Recursos de 
Infração de Trânsito – JARI

Art. 1º. A Junta Administrativa de Recursos de Infração 
de Trânsito – JARI, criada pela Lei Municipal nº 5.373, 
de 16 de agosto de 2017, órgão colegiado vinculado 
ao órgão executivo de Trânsito e integrante do Sistema 
Nacional de Trânsito, tem suas atividades reguladas pelo 
presente regimento, conforme diretrizes do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN e registrada junto ao 
Conselho Estadual de Trânsito, nos termos da lei.

Art. 2º. Compete à JARI:

I – julgar em sede administrativa os recursos 
interpostos em decorrência de multas por infrações de 
trânsito aplicadas no âmbito da circunscrição municipal;

II – atuar em colaboração e de forma articulada com 
o órgão executivo de trânsito municipal a fim de dar 
celeridade a suas decisões;

III - auxiliar o órgão de trânsito municipal nas 
campanhas de educação de trânsito;

IV – apresentar ao executivo municipal sugestões e 
estudos que visem ao aperfeiçoamento das condições 
viárias e à segurança do trânsito local;

V – articular-se solidariamente com órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito na formulação 
de consultas e encaminhamento de informações, sempre 
com vistas a melhor atender seus objetivos;

VI – cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas 
de trânsito nos limites de suas atribuições.

Art. 3º. Integram a JARI os seguintes membros, com 
respectivos suplentes:

I – um representante do órgão municipal de trânsito, 
que a presidirá;

II – um representante de entidade representativa da 
sociedade, escolhida preferencialmente entre aquelas 
que desenvolvem ações na área de trânsito;

III – um membro com conhecimento na área de 
trânsito, possuidor de, no mínimo, o ensino médio.

Art. 4º. O mandato dos membros da JARI é de dois 
anos, permitida a recondução.

Art. 5º. Em caso de substituição de membros da JARI 
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em meio a um mandato, o substituto cumprirá o tempo 
restante.

Art. 6º. Compete aos membros da JARI:

I – Por seu Presidente

a)	 presidir as reuniões;

b)	 representar a JARI para todos os efeitos e delegar 
tarefas a seus membros;

c)	 distribuir os processos para análise de todos os 
membros, alternadamente;

d)	 convocar as reuniões nos termos do presente 
regimento;

e)	 solicitar ao Executivo Municipal os recursos 
necessários para o regular funcionamento da JARI;

f)	 encaminhar o resultado dos julgamentos ao Órgão 
Municipal de Trânsito para as devidas providências;

g)	 assinar as atas das reuniões;

h)	 examinar, dar parecer, pedir vista e votar os 
processos de sua alçada;

II – pelos demais integrantes;

a)	 examinar os processos entregues pelo Presidente, 
emitindo parecer;

b)	 exercer o direito de voto sobre os processos em 
análise ou sobre qualquer assunto em pauta;

c)	 pedir vista de qualquer processo em julgamento a 
fim de melhor examiná-lo;

d)	 representar a JARI em atividades delegada pelo 
Presidente;

e)	 contribuir no que for possível para que a JARI 
exerça melhor suas competências.

Art. 7º. A JARI é secretariada por servidor cedido pela 
Administração Municipal e subordinado ao Presidente, a 
quem incumbe:

I – organizar e manter o serviço de protocolo, 
recebendo e registrando os recursos;

II – organizar os serviços de arquivo e de expedientes 
da JARI;

III – secretariar as reuniões;

IV – despachar com o Presidente a fim de preparar a 
pauta das reuniões;

V – lavrar as atas das reuniões, assinando-as com o 
Presidente;

VI – elaborar boletins com o resultado dos julgamentos, 
fixando-os no átrio da Prefeitura para conhecimento 
público;

VII – organizar a folha de pagamento de gratificações 
aos membros da JARI, quando for o caso;

VIII – exercer outras tarefas delegadas pelo Presidente.

Art. 8º. A JARI se reunirá, ordinariamente, uma vez 
por mês e, extraordinariamente, sempre que um fato 
relevante assim justifique.

Parágrafo único – O Presidente poderá cancelar 
reunião ordinária caso não haja processo para exame ou 
outro assunto que a justifique.

Art. 9º. As sessões serão realizadas em data, local e 
horários fixados em calendário de conhecimento público.

Art. 10. A JARI somente poderá deliberar com a 
presença de todos os seus membros.

Art. 11. Os recursos apresentados à JARI serão 
distribuídos alternadamente aos seus membros, como 
relatores, e julgados na ordem cronológica de sua 
interposição.

Art. 12. O recurso de infração de trânsito pode 
ser interposto pelo proprietário do veículo, condutor 
identificado ou regularmente indicado, pelo transportador 
ou embarcador, diretamente ou através de procuradores 
habilitados.

Art. 13. O julgamento será tomado pela maioria, 
cabendo a cada membro da JARI um voto.

Art. 14. A JARI não conhecerá de recurso interposto 
fora do prazo legal.

Art.15. A tramitação dos recursos na JARÍ levará 
em conta as normas estabelecidas pelo CONTRAN e 
CETRAN-RS-RS para o processo administrativo.

Art. 16. A Secretaria da JARI manterá seu expediente 
externo no mesmo horário de atendimento dos órgãos da 
Prefeitura.
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Art. 17. A alteração parcial ou total do presente 
Regimento somente poderá ocorrer em reunião 
especialmente convocada para essa finalidade, com a 
devida exposição de motivos.

Art. 18. A proposição de alteração no Regimento 
é competência comum da autoridade de trânsito e dos 
membros da JARI.

Art. 19. Os casos omissos serão decididos pela maioria 
dos membros da JARI, no âmbito de sua competência.

Marau, 09 de fevereiro de 2018.

Valcir Scortegagna Carlos Augusto Borges

 Representante do Poder Executivo Cooperativa de 
Transportes de Bens de Marau

 Ltda. COTRAMAR.

Edson Luis Lourenço dos Santos

Conhecimento na área de Trânsito.

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 060, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Lauren 
Dalberto Silveira Pereira, CPF n° 99799073049, matrícula 
n° 37885, a contar de 14/02/2018 na EMEI Criança Feliz, 
para substituir Gilneia Mangoni.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 061, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NB-C2, Fabiana 
Elisabete Garcia, CPF n° 00616739001, matrícula n° 
20397, a contar de 14/02/2018 na EMEI Favo de Mel, 
para substituir Renata F. de Oliveira.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 062, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NCE-C3, Alzira Maria 
Lucas, CPF n° 28782348049, matrícula n° 191, a contar 
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de 14/02/2018 na EMEI Monteiro Lobato, turno da manhã, 
para substituir Marta R.Borelli.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 063, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Simone 
Godinho, CPF n° 93754213091, matrícula n° 54950, a 
contar de 14/02/2018 na EMEI Monteiro Lobato, turno da 
manhã, para atender a demanda de turmas.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º064, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Francieli de 
Lima Zanatta, CPF n° 00815212003, matrícula n° 41122, 
a contar de 14/02/2018 na EMEI Monteiro Lobato, turno 
da tarde, para atender a demanda de turmas.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 065, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NC-C2, Silvana 
Benta Alves de Mello, CPF n° 95458263049, matrícula n° 
37370, a contar de 14/02/2018 na EMEI Monteiro Lobato, 
turno da tarde, para substituir Marta R. Borelli.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
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Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 066, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Silvia Colussi, 
CPF n° 99419602087, matrícula n° 41432, a contar de 
14/02/2018 na EMEI Mágico de Oz, turno da tarde, por 
não haver mais candidatos na banca do concurso.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 067, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NC-C3, Simone 
Reveilleau Stello, CPF n° 44060645087, matrícula n° 
4529, a contar de 14/02/2018 na EMEI Favo de Mel, por 
não haver mais candidatos na banca do concurso.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 068, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Andreia de 
Oliveira, CPF n° 82044660059, matrícula n° 32298, a 
contar de 14/02/2018 na EMEI Favo de Mel, para substituir 
Irene Marta Spolti.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 069, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

REMANEJA PROFESSOR(A)

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Professor NC-C2, Giovana 
Rodrigues matrícula n° 15156, do(a) EMEF Elpidio Fialho 
para a EMEF Frei Wilson João, a contar de 14/02/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 070, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

REMANEJA PROFESSOR(A)

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Professor NC-C3, Ivete Libera 
Chiot Dal Maso matrícula n° 60151, do(a) EMEF Vinte e 
Oito de Fevereiro para a EMEF Darvin Marosin a contar 
de 14/02/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 071, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

REMANEJA PROFESSOR(A)

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Professor NC-C2, Juliana 
Bonamigo matrícula n° 8460, do(a) EMEI Mundo 
Encantado para a EMEF Honorino P.Borges, a contar de 
14/02/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 072, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

REMANEJA PROFESSOR(A)

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Professor NC-C1, Milene 
Bernardi matrícula n° 47279, do(a) EMEF Honorino 
P. Borges para a EMEF Afonso Volpato, a contar de 
14/02/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
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Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 073, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

REMANEJA PROFESSOR(A)

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Professor NC-C3, Cristiane 
de Facci Menino matrícula n° 8486, do(a) EMEF Vinte e 
Oito de Fevereiro para a EMEF Frei Wilson João, a contar 
de 14/02/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 074, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NA-C2, Catia Cilene 

Soveral, CPF n° 76906752049, matrícula n° 16675, no 
período de 14/02/18 a 28/12/18, na EMEI Paraíso Infantil 
para substituir Andreia Falquembach.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 075, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Nadia Bettu 
Zilli, CPF n° 00733699006, matrícula n° 37877, no período 
de 14/02/18 a 28/12/18, na EMEI Tio Luiz para substituir 
Jucelia Scariot.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 076, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NA-C1, Janete 
Maria Stelo, CPF n° 75701030091, matrícula n° 20907, 
no período de 14/02/18 a 28/12/18, na EMEI Pedro Rigo 
para substituir Andreia Falquembach.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 077, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Claudia 
Marta Santin Fabiani, CPF n° 91876621087, matrícula n° 
32255, no período de 14/02/18 a 28/12/18, na EMEI Pingo 
de Gente, para substituir Maristela V. de Oliveira.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 078, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Franciela 
Dalberto, CPF n° 97023426000, matrícula n° 41165, 
no período de 14/02/18 a 28/12/18, na EMEI Pequeno 
Aprendiz para atender a demanda de turmas.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 079, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Francieli 
Piccini Casanova, CPF n° 94756465072, matrícula 
n° 30627, no período de 14/02/18 a 28/12/18 na EMEI 
Sementinha, por não haver mais candidatos na banca do 
concurso.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 080, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NB-C1, Idiana 
Ragnini, CPF n° 60574798072, matrícula n° 45918, 
no período de 14/02/18 a 28/12/18 na EMEI Sonho de 
Criança, para substituir Marli T.A.Sotilli.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 081, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NC-C2, Tatiana 
Dal Piva, CPF n° 75104636020, matrícula n° 15580, no 
período de 14/02/18 a 28/12/18 na EMEI Sementinha, 
para substituir Eliana Coldebella.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 082, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C3, Leiri Rosa 
Santor Brocco, CPF n° 64519678072, matrícula n° 2577, 
no período de 14/02/18 a 28/12/18 na EMEI Sementinha-
tarde, para substituir Irene Marta Spolti.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
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Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 083, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Andriele 
Rigo, CPF n° 01750636050, matrícula n° 35548, no 
período de 14/02/18 a 28/12/18 na EMEI Pingo de Gente, 
para atender a demanda de turmas.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 084, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

EXONERA PROFESSOR(A)

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR, a pedido, o(a) Professor(a) NB-

C2, Rita Capoani da Silva matrícula n° 16110, a partir de 
14/02/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 085, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

EXONERA PROFESSOR(A)

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR, a pedido, o(a) Professor(a) NC-C3, 
Tatiana Falquembach Martins matrícula n° 11282, a partir 
de 15/02/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 086, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

DESIGNA SECRETÁRIO INTERINO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 DESIGNAR, Rui Carlos Gouvea, cpf 
n°13075632015, para o cargo de Secretário Interino, em 
substituição do(a) titular durante o período de 14/02/18 
até 23/02/18, período em que o(a) titular encontrar-se-á 
em férias regulamentares.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 087, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

DESIGNA SECRETÁRIO INTERINO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADE.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 DESIGNAR, Rui Carlos Gouvea, cpf 
n°13075632015, para o cargo de Secretário Interino, em 
substituição do(a) titular durante o período de 14/02/18 
até 15/03/18, período em que o(a) titular encontrar-se-á 
em férias regulamentares.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 088, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 – 
RH.

CESSA GRATIFICAÇÃO DE 
DIREÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CESSAR, Gratificação de Direção 40h/s, para 
o(a) Professor NC-C1, Rosana Luisa Pommer Durante, 
matrículas n.°46680 e n.°30724, conforme a Lei Municipal 
n.°3.691/04 alterada pela Lei Municipal 4.154 de 11 de 
abril de 2007, retroativo a contar de 21/01/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 21/01/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração
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Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 32/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, o candidato abaixo relacionado, 
para ocupar, a função descrita neste Edital, por prazo 
determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
159/2017 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Supervisor.

SUPERVISOR

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Loridane Teresinha Bonamigo 4º

2- Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 02(dois) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ

 Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Licitações e Contratos

Contratos

Registro de Preços:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Bellenzier Pneus Ltda / 
73.730.129/0001-29 / Valor R$ 4.616,00. Pippi Pneus Ltda 
/ 89.079.354/0001-87 / Valor R$ 12.470,00. Pneu Bom 
Eireli – EPP / 21.609.270/0001-74 / Valor R$ 100.560,00. 

FVA Material de Borracharia Ltda / 05.741.602/0001-13 / 
Valor R$ 12.838,00. GF Pneus Comercial e Distribuidora 
Ltda / 93.894.954/0001-76 / Valor R$ 13.990,00. Modelo 
Pneus Ltda / 94.510.682/0001-26 / Valor R$ 63.240,00. 
Pregão Presencial nº 140/2017. Ata de Registro de Preços 
nº 67/2017.

OBJETO: Eventual aquisição de pneus e acessórios 
para máquinas e veículos da frota municipal

PREÇO: R$ 207.714,00

PRAZO: 07.02.19

Aviso de Licitação

COMUNICADO PÚBLICO Nº 01/2018
SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADA NA PRODUÇÃO 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA FAIXA 2.

O MUNICÍPIO DE MARAU – RS, inscrito no CNPJ-
MF sob o no. 87.599.122/0001-24, representado pelo(a) 
Prefeito(a) Municipal, Senhor IURA KURTZ, CONVIDA 
as empresas do ramo da construção civil a manifestarem 
interesse na apresentação de proposta para produção 
de habitação de interesse social, conforme as condições 
informadas neste comunicado, até o dia 01 de março de 
2018 às 14:00h, data na qual será efetuada abertura das 
mesmas.

Este comunicado público, os respectivos anexos, 
informações e esclarecimentos necessários estarão 
disponíveis, de 14 até 28 de fevereiro de 2018, das 
07:00h e 30min às 11h e 30min e das 13:00h às 17:00h 
na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária e Projetos Estruturantes.

Este Comunicado na sua íntegra, está disponível no 
site da Prefeitura Municipal de Marau, www.pmmarau.
com.br.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Aos 08 de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018
REGISTRO DE PREÇO Nº 11

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS 
BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 02 de março de 2018, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo “Menor Preço Unitário”, horário este previsto também 
para o início dos lances, para Aquisição de Materiais 
Esportivos para a Secretaria de Educação e Secretaria de 
Cultura, Esporte e Lazer, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

07 de fevereiro de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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